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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

Decreto nº 4451, de 15 de março de 2025

Dispõe  sobre  luto  oficial  no
Munic íp io  em  homenagem
póstuma  ao  Sr.  Luiz  Fernando
Moreno – “Piu”.

Considerando  o  falecimento  do  Sr.  Luiz  Fernando
Moreno, carinhosamente conhecido por “Piu”;

Considerando  sua  dedicação  junto  à  comunidade
ribeirão-bonitense e  as  amizades que constituiu  durante
toda sua vida;

Considerando os inestimáveis trabalhos desenvolvidos
frente à prática esportiva na nossa cidade;

Considerando todo o legado de amor e dedicação junto
às crianças e aos adolescentes ribeirão bonitenses, atuando
como um grande incentivador do futebol;

Considerando  o  sentimento  de  solidariedade,  dor  e
saudade que emerge pela perda desse jovem cidadão e
atleta;

Paulo  Antonio  Gobato  Veiga,  Prefeito  Municipal  de
Ribeirão  Bonito,  Estado  de  São  Paulo,  usando  das
atribuições que lhe são conferidas e, em conformidade com
o artigo 76, inciso VI da Lei Orgânica Municipal,

Decreta
Art. 1º Luto oficial no Município de Ribeirão Bonito, por

03 (três) dias, a contar da presente data, em virtude do
falecimento do Sr. Luiz Fernando Moreno.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura  Municipal  de  Ribeirão  Bonito,  aos  15  de
março de 2025.

Paulo Antonio Gobato Veiga
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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